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RESUMO: É cada vez mais comum 
que, ao utilizarem a rede mundial de 
computadores, os cidadãos ficam sujeitos 
a ter a sua privacidade violada. E essa 
violação tem como objetivo principal 
a comercialização, sem autorização 
dos usuários, de seus dados pessoais. 
Diante disso, o presente resumo visa 
responder ao seguinte questionamento: 

a aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) nº 17, de 2019, 
pode garantir maior proteção aos dados 
pessoais dos seus respectivos titulares? 
Para responder a tal questionamento, 
será utilizado o método hipotético-
dedutivo, buscando aporte teórico em 
livros e artigos científicos.
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ABSTRACT: It is increasingly common that when using the world wide web, citizens 
are subject to having their privacy violated. And this violation has as its main purpose the 
unauthorized commercialization of their personal data. In view of this, this summary aims 
to answer the following question: Approval of Proposed Amendment to the Constitution 
(PEC) 17 2019 can ensure greater protection for personal data of their respective owners? To 
answer this question, the hypothetical deductive method will be used, seeking the theoretical 
content in books and scientific articles.
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A PROTEÇÃO DE DADOS COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

A internet teve enorme expansão nos últimos anos, tornando 
populares aplicativos de comunicação que possibilitam que toda 
sociedade esteja conectada em rede. Dos mais jovens aos mais 

velhos, todos têm acesso à internet. Ocorre que algumas situações que antes 
existiam somente no mundo real passaram a existir também no mundo virtual, 
como é o caso do acesso e tratamento de dados pessoais de cunho privado.  

Neste ínterim, cabe ressaltar que o direito à privacidade é um dos direitos 
fundamentais resguardados pela Constituição brasileira e está inserido no rol 
dos direitos de personalidade, e, por consequência, tem na sua base a dignidade 
da pessoa humana (Limberger, 2007, p. 116). Do mesmo modo, o art. 12 da 
Declaração Universal de Direitos Humanos respalda o direito à vida privada, e 
isso tem sua razão de ser pelo fato de que o respeito à vida privada é essencial 
para a garantia da dignidade humana.

A dignidade da pessoa humana é valor que reúne aspectos do 
desenvolvimento e da realização da pessoa humana, devendo ser analisado em 
cada momento histórico, tendo como base valores culturais e sociais de cada 
época. Já os direitos humanos são entendidos como aqueles valores que nascem 
com o homem, fazem parte de sua história e, quando não são possibilitados, 
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não há como falar em humanidade. Logo, são direitos anteriores ao Estado e 
inerentes ao homem (Gorczevski, 2009, p. 20).

Ocorre que atualmente, com a popularização do uso de computadores e 
de smartphones cada vez mais modernos, o acesso à internet ficou muito mais 
facilitado, o que, por sua vez, acabou acarretando um uso em massa de redes 
sociais. Essa transformação social acabou por facilitar a transmissão de dados 
pessoais dos cidadãos como nunca foi presenciado na história humana, o que vem 
gerando constantemente preocupações quanto à forma como os dados pessoais 
trocados nesta rede são armazenados e protegidos (Gregori, Hundertmarch, 
2013).

A Proposta de Emenda à Constituição nº 17/2019 pretende incluir, no 
rol do art. 5º, o inciso XII-A e, junto ao art. 22, o inciso XXX, visando incluir, 
de forma mais clara e taxativa, a proteção de dados pessoais entre os direitos 
fundamentais dos cidadãos, assim como de estabelecer como competência 
privativa da União o ato de legislar sobre essa matéria.

A alteração proposta para o art. 5º, inciso XII-A, traz o seguinte texto: “É 
assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção de dados pessoais, inclusive 
dos meios digitais”. Já o inciso proposto para o art. 22, que define os assuntos 
sobre os quais legisla a União, traz o seguinte texto: “A proteção e tratamento de 
dados pessoais”. A proposta já foi aprovada junto ao Senado Federal, sendo que 
agora segue para a Câmara dos Deputados para a devida apreciação. Acredita-
se que a votação na Câmara dos Deputados seja positiva, visto que a norma só 
trata de benefícios para todos os usuários de mídias sociais.

Com a aprovação da PEC 17/2019, há esperanças de que possa haver 
melhorias na proteção de dados dos usuários da internet, uma vez que este 
direito estará de forma mais clara, alçado à categoria de direito fundamental. 
Entretanto, a proteção de modo integral de dados dos usuários não será atingida 
apenas com essa medida, visto que o problema principal encontra-se na pouca 
fiscalização e falta de maiores controles às grandes companhias que têm acesso 
a dados de caráter pessoal de vários de seus usuários/clientes. 

CONCLUSÃO
Da leitura do rol de direitos fundamentais consagrados pela Constituição 

brasileira, bem como do arcabouço teórico e dogmático existente, já se pode 
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concluir facilmente que o direito à proteção de dados já tem caráter fundamental 
no cenário brasileiro; entretanto, quer o legislador brasileiro tornar esse fato mais 
latente e a salvo de qualquer questionamento, por isso a PEC 17 do corrente ano 
se faz tão necessária. 

Entretanto, na basta alçar a proteção de dados à categoria de direito 
fundamental se a este não são oferecidas as condições e ferramentas necessárias 
para que este direito atinja seus objetivos e garanta aos indivíduos um nível 
mais elevado de proteção.
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